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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06-113.6B2/0001-25

OFICIO N° J2023

Colinas (MA), 02 de janeiro de 2023.

A Excelentíssimo (a) Senhor (a)

IVANPRUOÊNCIO OA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Nesta.

Senhor(a) Secretárid(a).

Considerando que não existe no patrimônio da Prefeitura um imóvel adequado para

Funcionamento da Guarda Municipal, de interesse da Prefeitura Municipal de Colinas - MA. urge a necessidade de

ser locado um imóvel com espaço e estrutura física adequada para funcionamento do Órgão acima especificado.

Considerando o exposto, vimos solicitar a Vossa Excelência que seja efetuado processo de locação

do imóvel de propriedade da Sra. MARÍA JOSÉ LOPES SOUZA, com RG N" 052.A92.612.01A-A SSP MA. CPF

n1]A0.3A2.363-53, localizado na Travessa Delfim Coelho, 1AB, Centro Colinas - MA, por um período de 12 (doze)

meses, em conformidade com o contido no inciso X do art, 2A. da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Na oportunidade informamos que a escolha do imóvel acima especificado, deu-se em face de sua

localização e instalações físicas, que satisfaz plenamente o interesse da administração Pública, bem como, ao

preço ofertado, que se encontra compatível com o preço praticado no mercado local, correspondente ao valor de

12 (doze) prestações de R$ 2.250.00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais), conforme Proposta de Preços e

Formulário da Descrição das Condições Gerais do imóvel, em anexo.

Atenciosamente.

Uh.L

>

ALBERTO ANTÜNIO DA CUNHA SABOIA

Comandante da Guarda Municipal

Praça Dias Carneiro, ns 402, CEP 65.690.000

E-maií: cplcolinas@gmail.com

Colinas • MA
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25

FOLHAS: DD

PROC.:0'^ 1 P033

Ao Setor Financeiro

Para Informar, consoante determina os artigos 5°. inciso li e 37 caput, da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § T. Inciso III. 38. caput e 55. inciso V, Lei n" A.320da Lei n" 8.666/93. a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

mXj
IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmail.com

Coiinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FOLHAS: iDs;
PROC.; 0'^ / Oo3^
Ass.-

Senhora Secretária,

despesa:
Conforme solicitação de Vossa Excelência, informamos a "Dotação Orçamentaria e Financeira", por onde deverá correr a

09 GUARDA MUNICIPAL

04122 0052 2048 0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

Colinas (Ma). 04 de janeiro de 2023.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC MA n" 013306/0-9

Praça Dias Carneiro, n» 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmaÍl.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682íCK)01-25

FOLHAS:

Ao Presidente da Comissão Permanente de Liciíação/CPL,

Autorizo 3 presente solicitação, encamintie-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL. para a
instrução e formalização da presente "Dispensa de Licitação" que trata da locação de imóvel para funcionamento da GUARDA
MUNICIPAL, inciso X, do art. 24 da Lei Federal N" 8,666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas (Ma). 04 de janeiro de 2023.

IVAN PRUDENCID DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolÍnas@>gmail.com

Colinas - MA
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eSTAOO DO MARANHÃO

PRFf-'BnuR'\ MUNICIPAL COLINAS

CN'Jj 1,'n 113.Da2''HC0i-25

FOLHAS

PORTARIA N'' 07/2023/GAH

CRÍA A COMISSÃO OI! RPCÜBIMCN I O

DP MATHRIAI. F. SFRVIÇOS/CRMS F

DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

\'ALMIRA MIRANDA DA SilA A BARROSO. PRFFFITA VIUMCiPAi. DF COllNA.S.

Fstado do Maranhão, no uso ck sua acribuitncs conlcridxs pda Lei Orgânica do

Virinitipio c na íonn.: do ? do An" '■'> da l ci Federal N^' 8.66ó-9i e suas .ílceravOc.»;
posterioiv.s, combinado com o artigo 65, parágralo i'~,"inciso,s 1 a 111. da Lei n" -L 520/64,

RÊSOÍVT

Art. 1-' íaca criada a Cümis.sáo lic Rccebirncnio ilc Maccrhd c Scrviço.s/CRMS da

Prefeitura Municipal dc C(>linaà - Maranh.ão com a lunção dc rccchcr. cxairún.tr,
atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos maictiais c serviços c demais atos

nLce.s.sãrio< a regular iuiuidacâi . Ju Jespcsu, advindos das modalidade.s dc licícaçOcs c

Dispcnsa e Incxigibiüdadc de l.icitaçáo, prevista,s no Art, 25, 24 e 25 da Ld 8.666/93

c suas aitcraçOc-s posrtdoie.s. paia o cxcrcicio fiiianecim de 2023, composta pelos

seguintes S(.r/idnrcs

1 - GEANDRF; RITS CARNBRO - CPF N" 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRAisflsCA KFlí \ ITITO.sA DA .SlIVA - CPF 055.464.653 08

(SECRETARIA MUMCIPM Dh ÊDUCAC-AO. SAÚDE. FM.S E ASSISTÊNCIA
SOCIAL F CULTURA. É.SF0R"1K 1- L.ACFR)

VALMIRA MIRANDA dtfrxmj Jigrtâi por
DA SILVA VÃLM4I5A HIOÃNO « OA SILVA
8AKROSO:265?OS993
72 -«ioe
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f?.SV,-\DO DO MARANHAO

PREFêlTJR^^ f.tUMCIPAL Cf COLINAS

CNfJ Oo i12.SaM001-2b

Art. 2" - F.iUi Porcaria entram cm vi^or na dala dc sua assinatura, revogando • sc ;ls

disposições cm contrario.

An. V. i.)-- trabalhos (.lcsur\'o!vidns pei.i (■.omissáv). em qualquer cnvun.sLáncid.
consiilerantio o stai laraici Jc inceress'. pühliso, tiào serào rcmuncrad<>.s. não gcr.in..io

qualquer vancagciii laiariai ou de Liualqucr outra ii.iturcca a seus meinhnis.

PI.IBLIQUÍ--SI:. AFIXH-SL" F CUMPRA-SF

SJ
GABI.NFl [• DA PRl i i .I Í A ML'NiiCIPAl . 0.2 DF lANl-lRO DF 2021.

As&injdo Jefonn» VAlMAA
VALMIfiA MmANDA ÜA SILVA mibanoadí, SkVA
BAHROSO;?6S70599372 . 9A«íio5i>J6S7os«37.í

OMos 2a:3.a<.0314«9^2; ojxo'

VAI MIRA MIRANDA DA Sll VA HARROSO
PRliFPi I A MUNICIPAL
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PORT<\RiA N' 05/2023 -'GAB
CÜL1N.'\S (MA), 03 DB JANT.ÍRO DB. 20-22

COKSTITl il COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORM^IIZA AS ATOIBUIÇÔF^S E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNArX)S
PARA A Fi,SCAI.IZ/\ÇÀO DOS CONTR.\TOS
ADM]NÍST!?.ATÍV'TXS. NO ÂMBITO DO MI;NTCÍPI0 DE
COLINAS(NLA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO

VAIAtlRAMR,-\NIV\ DA SIIALA BARROSO. PRIiFEITA MUNICIPAI. DE CXDI.INAS, E»todod«, M«»uuUào.
iio uso cU; iuii titiiLui<;6<S5 coiiíerirltis pelíi Oi^óiitcti cio MuiiicipU) o lui ionna cio Aít, 58. 07 o 73 da Lei n'
8.0(^0/ 93o suas aliorciçoc-,! pcMtarioto.s:

CONSIDF5UNDO -

O fli,sv».sitiv,'> Dumirttivo pressa polu uri, ^8, iri.-.isu íl! fia Loi Fpcie.al iV 8.B66. <lo 21 Jo jiinlio cie 199,3, o t|ua!
fstaLelecff o dever puder de a Adi!i!iii.s(rcii;au PúWita li.scaíiwti a exocu^ào dos contratos admúriskrati vos;

O dispositxvo nomiativo cojiiido no <irl. Õ7 ■* jxirágiaios da Loi Federal ii" de 21 de jiiiilio de 1993, (jue
determina cjue a tí,scalií:u;'ão do cíxef.iiçòo do contrato sdiuiiilstrativo íar-,se-á fwr representanic-ís d«
Adiniiiist ração Púlsl ica, es}>ocíalnic'uiodc?,siQiiados;

Odi.spositivo normativo cuiitirlo lio art. 7JI c-incisos 1, aliiieas a e L , inciso li alíneas a e li e parágrafos 1/
2 . ÍÂ' 4" da l-C*i Federa I ii^ 8,66ll>, de 2! de iiiidiade 1993, oup dctoruiina <pie executado o contrato que trata
de stjrviços o compras ou locação de equipuiiienios serão receLidcrs provisoriaiiienteedelinitivanieiiie, n través
detetm<icirc:i]n,stant iodo no case <le grande •/ul to, no domniscaso.s, olrovésde recilro.

O devei de oljienção de resultados eiicrientes. extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
.sem que isso importo descuido com a regularidade formal e com a segurança iiodispèndiodoeiirio.

RESOLVE
Ali. 1 - Fica r-:iii,slituífia a Ccmiissâo Perir.aiionte do Fiscalifciçâo. V islorui c- .Acoinpaniiainento dos Contratos
Administiahvris, no Âmbito do Miuncipic de COiiuos. t/tie sera compcv,tav:olt« seguintes Membros;
1 - MARIA PERPÉTUA LOKES DIAS - CPF N" (>04.98-1073-30
2 - FlC\NC:iSCA KEll A FtnOSA DA SII ,VA - CPF N' 053404,053 -08

ART, 2" - Os sorvidoros (Msiginidos para o e.e.-u icio da função de Fiscal do (..Antrato serão respou.sáveis [rela
tiscaliiação, noqtiesorefc-tea esociiçho contra lua!, nca termos do tino dispõe oart. 07 dn Loi 8,6(D(3/93-

PARAÍjRAEO PRlMLlRí.) - A atividade liic.tiiízutciria tom cumo prinmiíio observar se estão sendo ctunpridas
ítxlasas clausulo-t contratuai.s.
R-ARAGRAFO SEGIJNDí.) - o duscniiiptimonto do quai.squet cláusulas contratuois deverá sor objeto de
notiiicação ã contratada paia quo, dentro do praro máximo do 05 (cinco) dias úteis, apresento justificativas, as
quais devr-rão ser submeiidaià d<.-liberaçãodL. auiortdad<-';supí>rior
PARAGR.AFO TERCEIRO As ncjljlicaçôca dovo/õoser ri.-aliríida.s )>oi intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de coiniuiicacties 'lu acotdos vocbais, cu aíuda a tomada de mouidas exteiti):iotáuea»,
sob pena de res)soiis<dsiiidod<i direta do ser nJot designado para o c-xercioio da liinçao de Fiscal do Contrato, o

VALMIRA MIRANDA
DA SILVA
8ARROSO:2657059
9572
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íiscâl (:}&5ÍguodL> devorâ tcKiíis fis ui^didtiE cfiio ct^nsíciorAc *io liciiio d© Jiui {©spuiiscii^iliclâdc,
incliiiJa.

ART. 3 - A sistoinniicu dc orompniiLaniPuto da execução coultatiiol i<'ni >x>r tinalidad© tlar ciinipriinenlo às
disj^xraiçòe&dos Art». OÔ, 07« (iSda Lei 8.600/93.

ARF. 'L -Silo AitilJ^liçõ^^adlJ^ 1'iscciis iLr Contialo;
I - Certilicnro leuliaição d.ik despescia pata fins de jxiflouinnto. luas termos dos Arts. 63 o f>4 da Loi d..3'2(l/6'l).
Ijoni conto dovará sei solicitcido aos seus siiix-riorcs a teimaria de jirovidências que idírapassarein siia.s
atribuições;
II - Oficiar a ompiasa t:oiittotcid<i..|iiaiido!jouver iiooossid.idedo subslituíção do uotafiscal.'(atura, informando
os dados corretos, a cousfa» no dccn monto;

Lll - Acoiniranbai os si-rviçrs de modo que. verificando qviMisijue) alterações no proro de execução,

descumpríinento de cláusula contratual ou qualquer orilro irrogularídodeque jxisso coiuproineter oandoilienlo
do(sl seiviçols). ileveia ui> proro máximo de 3 (tiés) dias iiteis. iximunicar o fato a autoridade geslora do
respectivo contrato, em dociiroenlo «companbado de lelntorio circunstanciado que indique a orifteni da
irregniaridade. Irem r oiiioo.s ni(>tlidas cabíveis ao caso,
iV - Ao veiílic>ir-se ii oi-.orrúiicin de tju«isr|uer ínef^uiarUlades, o riscai cievera de iinediútu notificar a
contratada, conc&deiKlo-llK- prazo para que tom© as piovidcncius necossaiias no sentido do ref^itlarírar a
execução coiitrntacil;

V - Aiic.xar -IO loliilorio •.itcmi.stanciado, além d.r iratixriçiio do n-^isiro de oconeiicia do -serviço, toda
JotMimeutaçàoqiicjidftai pertineulea cuiiipiovaçãodas írioQului idailes ;i(somadas;
\ i - Lxigir a a)ste5ont<içãt; de certidòc;. r.ojSafivas do débittvi rio f'<t:omla Ncicloiial. tio INSS, do FGTS. CNDT.
Certidão Negativa Coiijuiila. pata filsoraçáodcspasnínentos:
NU - Elaljorar o tclaforio do ariur(Sí:nnamento inloco niensai do contraio, de juanelrâ clara e concisa, anexar
lios iiuios de formo quv não pairem dúvidas qnanio às inlotiuoçõe.s ali logistiadas.
PARAGR,AFOPRINfEÍKO O relatenopre-.nstono incho II! dcsleai ligo. deverá cejuter:
ô) Nurnefodocontialo, mi do Cfriicm de Serviços, ou cLi Ordem íle Poriiecinieiuo;
b) Nome da empresa:
clObfeioconlrdtunl;
<.l) Data de emissão. a.s.siiioiuM c- iiI<>ruiiiiri..i;,,'úrdo responsável (.vda ffaboiaçSo;
PARAGRAIOSEGLINTX .) - rcbitóriode aoarajsauiianieiifo mensal Jt, Coiitiuto deverá ser juntado ao (irix-usso
admínistiativo de coiiliijlaçào, eoiir.aniiiiiiada imia cõqiia o conliatada, iiieilianie recibo, ate o ultimo dia do inóa
d<.> leíerêncna. )>íva que a mesma loiuo coiiliecitoeiilo.
P.MLíVGR-M-lDTLRCf-IRO - As r ertilicações de serviços, do (oniociineutos de bens © matérias e as cortificaçòos
de parcelas de serviços não reaíi/aiias se constituem crime contra a Adininisíração e, como tal, sujeitará o
infrator à teprf.serilaçào erimiiuil, Processo Adiiiiiii.slrativo Dhciiilinni, «lém de fornada de Contas tis(x?ci,al, em
procedimeaios a qiiere.spondera .«ilidariaineiue.oreiirosentniitv legal da c-mptesa contratada,

.ART. 3" - Caso 05 seiviços ii.io esteiam sendo reaiiiados cortelaminiic u com tecianraçôes Irrxiuentes. tanto do
lorncrciiiieiitoo dos serviços, • manto rlos profissionais, esses fatos Jever.io ser objeio de registros (sor itilermodio
de relatório de aconi[>anl>iin:c-n to mensal, em documento que deverá sei levadoaoconbecimentodopregro-stocla
contratada, o cpial dv-or.'! .sei inforiiiado das nicclidas quo sercVi tomadas com relação as inadiuniíé-iicias
a)K>utada.s.

ART. 6" - O fisc-sl do contrato deve se rojDotrar, prcferenciafrireiile, ao «Micairegodo/proposlo da contratada,
soiido-lbe voclado dirigir-se rlireliimente luxi pic-fissioaaii da coiitialada (sara (in.s de noiificciçõe.s. ou
delermiiiaçào|«ira exi.-cuçâede tarefai.

VALMRAMIRANO*

DASB.VA VJ.MU>«JMU0*«IU

sAii»osoí65»M«j
7Í <«•
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"V - Os casos omissos c as J\ivid--is qiio vonlitim n sutAir i:j a)'liccnào dosla Porta» ia sotão ciicaminKndcksà
Assossoiia Jiiriclica, cju-? siiLniotc-io f. cipr<?r:iiiiíâocIa Autojiilodp Suisotiui. )wu<i {ins <lo deliberação na iotma da
legislação sigcnlo.

5° - Esta Portaria cnliarnorn vigoi na Jata clc-tiia publicação

CUMPRA-SE c- PUBIJQUE-SE.

COLINAS (MA).02 DE JANEIRODE 2023.

AuinMo Sr iciTu dtqiialpof
VALMIRA MIRANDA DA SILVA VAIMIM mihanoa üa silva
BARROSO:26570599372 l>Ai>Ruso.26570»9í}7í

D»dos 2023.01.U? I4:00:SS.«3'00'

V AI.MÍRA MIRANDA DA .SILVA BARROS(.)
PREffiTAMI :N1CII'A(.DEC(>LIN.A.S
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PORTARIA N" Ü3/2023/(;aB

A PREFEITA MU.NICIIVAL DE COLINAS. ESTADO DO MARANHAO, no uso

das atribuições que ibc são conloridas |icliis ariigcs 5'\ inciso II c 37. caput c inciso XXI.
Coiistiluição I cdciitl. combinado com os artigos 6". inciso XV'). 3S. inciso lii. c 51. cajuil e ̂  4".
da Lei n" 8.bO(v'j3.

RESOLVE,

C APÍTLLO í - DA t KIACÀO E COMPOSK .ÃO DA COMISSÃO PERMA.NE.NTE DE
LICITAÇÃO

Ali. l"- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. da Pretcilura
Municipal do Colinas Ma., ctrmposta dc 3 íiivs) membros. (Jl (um) Sccrciário c Oi (um )
supk-nlc. com mandato dc I (um) ano,

§ 1" A cscoihu c nomeação dos mcmbrtss da Comissãi- Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de inleararem a (.'omissão IX-rmanentc de Licitação;

I - Tesoureiros ou Secretários Vitmicipais;

II — Serviiiorcs dos Setores dc Compras ou aimoxaritãdo:

III - Servidores que respondem a proccsso.s administrativos internos por siispclta dc
desvio dc condtiia;

IV' - Contador e Vereadores.

Art. 2" - i-icam nomeados Ob seguintes Scrvidorer. para compor a Comissão Pemianentc de
L icitação - CP!. (Ic Colinas, t .slado do Maranbão:

I "PRESIDENTE:

!  - DELCIMAR SAN fOS DA SILVA - CPF N" ll2»).943.7()3-93 (CARÍÍO
COMISSIONADO)

II - -ME.MHHOS
VAIHIR» MIRANDA

O A SH V A WAMR«KOAOA n«TA

BAR

n
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Estiida do Maranhão

Prefeiíuia

deColínas
'.<|-|'1 ;■ ri.nw

Alll") IX"» M,\l<A,\]i Ul
I riTiJA vu'Mc'ii'Ai nr CA)! i\as

i.M'i Aó I I '. (-i^íMXinl ?•'

1 - .ÍKROMMO ROSA NriTO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - (ÍFANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III-SECRETyUOO

CARLOS DOS SAN TOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÃO
Art. 3" - (.'ahc a (Dmissão IVTinaiiciiic Jc l.icilavrio. consoanic estabelecido no ato

coiivoealorio da íicilin;âo;

I - receber c. se Ibr o caso. maiuer sob guarda os envelopes üo.s proponentes;

II - abrir, em sessão pública. o«> envelopes de documentação, e.saminar os docuniento.s;

III - apresentar e julgar babilit.idos ou inabilitados os proponentes:

IV - abrir, ein sessão fuiblic;;. os eriVclo|)c^ de propo.sta. examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a pluniüia Jos propnnenlcs ^UidiCicados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

Vi - remeter o processo as assessorias solicitando parcceies c a autoridade competente
para maniléslação;

Vil - praticar demais atos inerentes às suas competência.

.Art. 4" - Cabe. ainda, à Comissão i'crmanenlc dc Licitação, conforme e.stabekcido no
inslnimenio convocatório:

i - julgar .a licilação;

n - receber e proeessar os recursos contra .scus atos:

111 - remeter o processo dcviüatnenie insiruidt) a autoridade competente para decidir os
recursos inlerpíistos quando mantiver sua dcci.süo.

SILVA
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IV - rcnicler o processo á autoridacie superior para lionioiogação e adjiidicaçüo.

V - praticar os demais atos inerentes à sims conipetcncias.

CAFÍTILO lil - DAS ATRIBUKÒKS 1>A FKKSIDFNCIA DA COMISSÃO
PERMANIíM I-; Di: LICITAÇÃO

Art. 5" - C ompeie ao PivsiJcnie da (.atmissão Peiniancnie de I iciuivão;

I - abrir, presidir e eneeiTar as sessões desse colepitxio.

II - iiiniticiar as deülieraçôcM desse úrpão:

III - exercer o puder de policia nos locai.^ de rctinià.) desse coleiíiacK.i, requisitando, via
autoridade compelente, a necessária força policial para a inaiuilençào da ordem nesses locais c
dos atos proferidos e requisitar es.sa força para lesiaheiecer a ordem:

IV -- rubricai os doeuinenlos de babilitaçrio e os ieiali\os ás propostas:

V- re.solver. quando forem da sua compeiòneia deeisória. os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões pública;-.;

VI - msiruir os processos a care,o da Coinissáo Pennanenie de Licilaçáo. deierittinjuulo a
Juntada ou o desenlraiiliamenlo de clocuitK'(Ui's peninenles;

VII - providcneiar a publicaeào. na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, :i cargo da Comissão Fermaneme de l.iciiação. for exigida,

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias á iramítaçào dos processos a cargo da Cumissiio
Pennanenie de l icitação que preside c prestar infitrinaçõe^ .sempre que solicitadas;

X - solicitar. \ ia iiuiondade competente, assesstiria, laudos e pareceres e a contratação dc
leiloeiros ollciai ou a nomeação do leiloeiro adminislralivo:

XI - relacionar - se com terceirt.-.s esiranbos ou não. á Administração Pública licitante. no
que respeita aos iiiiercs.se.s da comissão que piesidc:

V»lWnAUiB«O.OA .VSiCSlJÜr.
yiVA

ÈAMOWrtSJJÍWJTí ««A»
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XII - solÍLÍtnr. via aiitoridacjo compeíer.Sc. servidores para o desempenho de tiinçòes
biiiocráticas pertineíilos à Comissilo FVniianente de Lieilavão:

XIII - solicilar à autoridade competente treinamento para si c para os demais membros
da Comissão Permanente dc l.icitavão e aiiNÍtiarcs.

C Arí I liLO IV- DA SF.rRI TARIA DA COMISSÃO ITRMANKNTF DK LICITAÇÃO

Ari. 6" - Compete ao Seeretái io da C."omissão Permanente dc i.icilaçào;

I - auxiliar o presidente na direção das sessões publieas ou reservadas;

II - lavrar a.-, atas das reuniões da Comissão Permanente de i.ieitação:

IIÍ - rubricar os documentos de liabilitaçilo e os reialivos ás propostas;

IV - preparar, conibrme orionuição do Presidente, a correspondência a ser expedida c os
avisos e atos para publicação, .submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os pra/os c ccrtillcar o seu transcur.so;

VI - atender ás determinações do Presidente da Cbunis.sào Permanente de 1 ieiiaçào;

CAPÍ ri LO V- DOS MLMBkOS i>A COMI.SSÃO PKRMANENTE DE LICITAÇÃO

Ari. 7" - São afi ilniições principais dos Membros da Comissão i'enn;menle de Licitação:

r - participar das .sessões, públicas ou rc.scrvadas, da Comissão Permanente de Licitação:

If - rubricar os documentos de habilitação e o.s reialt\ os ás propostas;

III - auxiliar o presidente e o secrciávio em suas lareíás c atender ás suas dclerminiiçòcs.

CAPÍTl LO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICIT.ACÃO -CPL

.\rt. 8" - A nomeação dos membros titulares t- supionte.s. caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMifl A MA ANOA DA .•«
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Ari. 9" - Os servidores indicíidos para compor a CPI,, e n3o concordarem com a nomcaçSo
dcvcríio aprcsenlar iiistillcatÍNa cNprcssa à auioridade nonieanlc no prazo dc cinco dias a pailir da
puhlicaçüo do alo dc nomcaçüo.

§ I" - a rejeição dc integrar a CPI não ensejará t|ualt|iicr penalidade ou restrições a
c|iial<]iicr ser\idor.

Ari. 10" ~ (.) processo adminislralivo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
idcmiílcaçào- devendo possuir as seguintes iiifonnaçõc.s:

I - número do processo adinimstralivo de licitação;

II - esercicio llnanceirí-;

III - unidade requisilanle;

IV - modalidade c seu número;

V - lipo de licitação,

VI - data de inicio do processo;

VII - data de abenura das prupcsias;

VIM - local e ciulereço da reaii/ação do certame;

IX - objeto d:t licitação:

X — dotação orçainenlária t|uc correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do ecriame:

XIII - participante vcneediu';

XIV - valor orieinal do contrauí eelcbrado;

XV - autuação. valmiramiranda
DA SILVA VAlMWAMWâNUApAMV*
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Art. 11" - Os processos tlcvcrài^ ser organi/ados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes c no sentido das paginas de um livro.

I - a iuinicrav«lo ocorre foliia por folha, a jianir da capa. no earimbo aposto no canto
superior direito, com a aibrica de luticiuiiário responsável, geralmente o Secrclário da (.'omissão
fermanenle da l.ieitiiçã<;.

lí - os processos dc\em renciir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação: a numeração das l'ulha.s garante a segurança jiiridiea do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão. por si só, a garantia dc regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 - Lsta piataria cnlra cm vigor na daia de sua assinauira.

in;BiJC>iíK - SK, Ai ixF.-sr: e cumpra-se.

Cmííikis (MiU. 02 dc janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SIIVA
MteMCA3*Sll7Aa*J¥!0C^ltri^71írj

BARftOSO*46i ü59i<372 zoiioi02i55~5'«eio<r

VAI,MIRA MIRANDA f)A SILVA BARROSO

IM<KKn r \ MI NK IPAL
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÚVEL

PROC

DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL

ENDEREÇO 00 IMÓVEL

Travessa Delfim Coelho, 1A6, Centro Colinas - MA

LOCALIZAÇÃO CENTRAL {) BAIRRO () SUBÚRBIO

PAVIMENTAÇÃO DA RUA

N"

BAIRRO

COLINAS

ÜF; MA

CALÇADA

TIPO 00

IMÓVEL

TIPO DE CONSTRUÇÃO

TERRENO MURAOO

ÁREA ALUGADA

SIM{ )NÃO()TíPO

CASA O PRÉDIO { )APTO(}CONJ.( )
SALA O BARRACÃO( )GARAGEM ( )OUTRD( )QUAL?

ALVENARIA { ) MADEIRA ( ) MISTA ( )

SIM()NÂO()T!PO

NUMERO DE PAVIMENTOS

COBERTURA

CALHAS

FORRO

PISO

PAREDES INTERNAS

metros de ÁREA DE TERRENO
fundos por

metros de

laterale

esquerda M2

Conforme

Anexo

COM ICLUSÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME
RELAÇÃO EM ANEXO

TIPO ESTADO

ruim () / regular () / bom {) / ótimo {x
)

ruim () / regular () / bom () / ótimo (x

)

ruim () / regular () / bom () / ótimo {x
)

ruim () / regular () / bom () / ótimo (x
)

ruim () / regular {) / bom () / ótimo (x

)

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmail.com
Colinas - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25
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ruim {) I regular () / bom () / ótimo (x

ruim O / regular (

ruim {}/regular (

'ruim O / regular (

ruim O / regular (

ruim O / regular (

ruim {)/regular (

ruim O / regular

/ bom OI ótimo (x

I bom O / ótimo (x

/ bom O / ótimo (x

/bom O/ótimo {x

/ bom O / ótimo (x

I bom {) / ótimo (x

)/bom O/ótimo

PINTURA GERAL

ESQUADRIAS

VIDROS

PORTAS

FECHADURAS

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

SANITÁRIOS

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Em 05/01/2023
(x) de acordo.
{  ) em desacordo

Dr.WIOMAR VIEIRA FREITAS DA SILVA

CREAN°238{)/PI

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Dispensa de Licitação, na forma do inciso X do artigo 2i da Lei n" 8.666/93.

JUSTIFICATiVA;

Locação do imóvel, de propriedade do (a) SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA,
Localizado na Travessa Delfim Coelho, lAB, Centro Colinas - MA, para instalações e para funcionamento da Guarda Municipal.

(x)

ruim () / regular () / bom () / ótimo
(x)

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-maii: cplcolinas(S)gmatl.com

Colinas - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

folhas

VISTO: DE ACORDO:

Data: I /_

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

LOCATÁRIO

SRA. MARIA JOSELOPE&^OÜZA
RG N" D52.A92.612.01A-A SSP MA

CPF n-ÜAO.SAZSóS-SS

PROPRIETÂRIO/LOCADOR

OBSERVAÇÕES;

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cpicolinas@gniail.com

Colinas - MA
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MARI A JOSE liOPES SOUZA

JOÃO AJJTONIO LOPES E CARKOSINA DE SOUSA
LOPES

COLXHAS - MA
MUMWilCiWVIu

20/00/1951
rwmilH

CASAM. N.786 FLS.OO LIV.Oj

RG ANTERIOR

OOQ000011552^O-JO-l-JZ-ífií-õa
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ESTADO DO MARANHÃO

2012

CARTÓRIO "JÚNIOR TEIXEIRA"
COMARCA DE COLINAS

Av. Dr. Osano Brandão. 428. Fone/Fax: 3552-1654
E-maíl: cartorio1ofcol@hotmaH.com

TABELIONATO DO l"" OFfCiO

Getúlio José de Almeida Teixeira Júnior
Tabelião

João Pereira da Silva
Escrevente

ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA

Outorgante Vendedora! RAQUEL MOURA SILVA.

Outorgada Compradora: MARIA JOSÉ LOPES SOUZA



LIVRO N.® 44

ESTADO DO MARANHÃO

COMARCA DE COLINAS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MUNICÍPIO DE COLINAS

DISTRITO DE SEDE

GF.TTn JO JOSÉ DE ALMEIDA TEIXEIRA JÚNIOR
TABELIÃO

ESCRITURA PÚBUCA DE VENDA E COMPRA- Valor RS 10.000.00 (Da mil reais), coioo abaixo
se vê... -

1® Traslado

SAIBAM quantos esta pública escritura virem que, nos anos do Nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo
de dois mil e doze (2012) aos dezoito (18) dias do mês de Maio do dito ano, nesta cidade de Colinas,
Estado do Maranhão, em o Cartório do 1® Oficio a meu cargo perante raim Tabelião, compareceram panes
entre si, justas e contratadas, a saber: de um lado, como outorgante vendedora RAQUEL MOURA
SELVA, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG n® 2977992-8 SSP-MA, CPF n° 562.934.613-04,
residente à Av. Dr. Osano Brandão, Centro, nesta cidade de Colinas-MA neste ato representada por seu
procurador JOSÉ ALBERTO MOURA SILVA, brasileiro, soheiro, comerciante, portador do RG n®
212.80312002-2 SSP-MA e CPF sob n® 025.200.363-10, residente e domiciliado na Rua Rio Branco, n®
410, Centro, Colinas - MA conforme procuração lavrada no livro n® 0061, em data de 09/08/2007, Oficiai
de Registro Civil das Pessoas Naturais do 16® Subdistrito de Mooca da Comarca de São Paulo, arquivada
neste cartório, E como outorgada compradora MARIA JOSÉ LOPES SOUZA, brasileira, casada,
comerciante, portadora do RG n° 115.524 SSP-MA CPF n® 040.342.363-53, residente e domiciliada na
Rua Dona Nise, n® 189, Centro, Colinas-MA. Presente às testemunhas Roseane Araújo Sousa de Lima,
brasileira, divorciada e Fernando de Sousa Gomes, brasileiro, solteiro, residentes nesta cidade, pessoas
idôneas, dou fé. Pela outorgante vendedora, foi dito que vende um terreno situado na Travessa Delfino
Coelho, Centro, nesta ddade de Colinas-MA medindo 07m (sete metros) de fi-ente, 06,40m (seis metros e
quarenta centímetros) de fimdo, por 26m (vinte e seis metros) de laterais direita e esquerda, limitando-se a
frente com a Travessa Delfino Coelho, fundos com Zacarias Araújo, lateral direita com a União artística
Operária Colinense e Raimundo Nunes Mourâo, e lateral esquerda com Francisco Sousa e Maria de Jesus
Assunção Silva. Imóvel este devidamente registrado no Cartório Imobiliário a meu cargo no 1í\tg 2-R-I2,
Registro Geral de Imóveis, matrícula n° 3.159, fls. 10, era data de 02/02/2006. que possuindo o imóvel
acima descrito livre e desembaraçado de quaisquer ônus, está justo e contratado para vende-lo a outorgada
compradora MARIA JOSÉ LOPES SOUZA como por bem desta escritura e na melhor forma de dúeitc
efetivamente vendido tem, pelo preço certo e previamente convencionado de RS 10.000,00 (Dez M;1
Reais), que confessa receber neste ato dela outorgada era moeda corrente deste Pais, que contou e achou
exata, da qual da a mesma compradora plena, geral e irrevo^vel quitação de paga, e satisfeitos para nunca
mais o repetir, desde já transfere-lhe toda posse, jus, domínio, direito e ações que exercia sobre o bem ora
vendido, para que dele a mesma compradora use, goze e disponha livremente como seu que fica ser.dc,
obrigaodo-se a vendedora por si e seus sucessores a fazer esta venda sempre boa, firme e >'a!::sL
respondendo pela evicção de direito quando chamados à autoria pela outorgada comoradora ÜLARLA
JOSÉ LOPES SOÜ21A me foi dito que aceitava a presente venda e esta escritura em todos os seus
expressos termos, exibindo-me os segiúrrtes documentos: A certidão negativa de Ônus e Hipoteca. ímpostc
de Transmissão de Bens Imóveis (ÍIBI), a ser pago pela outorgada compradora, junto à Frefsitura
Municipal de Colinas-MA Assim o disseram e dou fé. .A pedido das partes lavrei esta escritura, s eus! feha
e lhe sendo lida, acharam7iía. Conforme, outorgaram, acertaram e assinam a outorgante vendedora oor seu

^■'Ay-
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procurador a outoigada compradora, e as testemunhas jà qualificadas nesta escritura. Eu, As) Getúlio José
de Almeida Teixeira Júnior. Tabelião do Cartório do 1° Oficio, digitei, subscrevi, dato e assmo em publico
e raso. Em testemunho da verdade esta o sinal público. Colinas, 18 de Maio de 2012, As) P.p.: Jose Aloerto

A  _ A a • A 1 O ■ <a»•« n

Moura

Getúlio

digitei,
raso.

José Lopes Souza, Roseane Araújo Sousa de Lima, Fernando de Sousa Gomes e
ida Teixeira Júnior, O Tabelião. Confere com o original do livro e f!s. que fielmente

Tabelião do Cartório do 1' Oficio, digitei e subscrevi, dato e assino em público e

Em test®

Colinai^ de 2012.

Getúlio J

Ta

da verdade

Teixeira Júnior

do Qfício

;Afi jRlí l-OFÍCIO

1 wi. 3i«s Carneiro

:«\e5.6S0 OOO

.Aft op

*  3f«s Carnei

<S.S40 000'

Cartório de Registro de Imóveis i
CGC O6.652.234/0O0I-08

Colinas-Maranhão

Protocolado às fls. 54, do livro l/A Proíccolo ̂
sob n®. 672.

Registrado no Livro L2, Registro Geral de^
Imóveis Ficha, Sob n® R-2-3.159, Ref.
Matricula n® 3.159.

Obs.: um terreno situado nesta cidade, i
Travessa Delfino Coelho, com sete metros de
frente, seis metros e quareirta centímetros de
fundo e vinte e seis metros de lateral direita c
esquerda.

Colinas, 18 de Mmo de 2012.

/

Getúlio José de ..... ^Teixeira Júnior

Oficiatd^Ré^tró de Imóveis



ESTADO DO MARANHAO
PODER JUDIClÁRiO

CARTÓRIO DO V OfiCTO
CO.C c» 06.652a34-0001 -OS

Av. Dr. Osaso &«ndlo, -llS.

CETÚLIO JOSÉ DE ALMEIDA TEIXEIRA JÚ?ÍIOR. Oficial do Cartório do !" Oficio,
desta Comarca de Colinas, Estado do Maranhão em pleno Exercício do cargo na forma da Lei

CERTIDÃO DO INTEIRO TEOR DO REGISTRO

Certifico que, atendendo rccpierimcnto verbal da parte interessada, que da busca procedida no
Cartório do Registro de Imóveis a meu cargo, dele encontrei o livro n® L2 R^ismo Geral de Imóveis Ficha, consta o
Registro e Matrícula pedidos por Certidão do teor seguinte: Livro n° L2 Registro Geral de Imóveis Ficha.-; Matrícula
n® 3.159, Reg. R-2-3.159, Bairro: Centro. Registro .^mcrior, Reg. R-1-3.I59, do Livro 2 -R12, Registro Geral dc
Imóveis fls. 10 desta serventia. Localização; Travessa Dclfino Coelho nesta cidade. Livro L2- Reg. Geral de
Imóveis IHcba. Área: Um terreno situado nesta cidade, à Travessa Delfino Coelho, com sete metros de frente,
seis metros e qoarenta centímetros de fundo e vinte e seis metros de lateral direita e esquerda. Data 18/05/2012
Proprietária: MARIA JOSÉ LOPES SOUZA, brasileiia, casada, comerciante, portadora do RG a® 115.524 SSP-
MA, CPF n® 040,342.363-53, residente c domiciliada na Rua Dona Nisc, n® 189, Centro, Colinas-MA,
Característicos: Apresentado para ser n^istrado um terreno constante da presente Escritura Pública de Vada e Compra
seguinte; de um lado, como outorgante vendedora RAQUEL MOURA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portadora do
RG n® 2977992-8 SSP-MA, CPF n® 562.934.613-04, residente à Av. Dr. Osano Brandão, Centro, nesta cidade de
Colinas-MA, neste ato r^iesentada por seu procurador JOSÉ ALBERTO MOURA SELVA, brasileiro, solteiro,
comerciante, poitador do RG n® 212.80312002-2 SSP-MA e CPF sob n® 025.200.363-10, residente e domiciliado na
Rua Rio Branco, n° 410, Centro, Colinas - MA, conforme procuração lavrada no livro n® 0061, em data de
09/08/2007, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 16° Subdistrito de Mooca da Comarca de Slo Pauio,
arquivada neste cartório. E como outorgada compradora MARIA JOSÉ LOPES SOUZ.A, brasileira, casaca,
comerciante, portadora do RG n® 115.524 SSP-MA, CPF n® 040.342.363-53, residente e domiciliada na Rua Dcca
Nisc, n° 189, Centro, Colinas-MA, Pela outorgante vendedora, foi dho que vende um terreno situado na Travessa
Dclfino Coelho. Centro, nesta cidade de Colinas-MA, medindo 07m (sete metros) dc frente. 06,40m (seis metros e
quarenta centímetros) dc fundo, por 26m (vinte e seis metros) de laterais direita c esquerda ümitando-se a frente com
a Travessa Delfino Coelho, fimdos com Zacarias Araújo, lateral díreha com a União artística Operária Colinense s
Raimundo Nunes Mourào, e lateral esquerda com Francisco Sousa c Maria dc Jesus Assunção Silva. Imóvel este
devidamente registrado no Cartório Imobiliário a meu cargo no livro 2-R-12, Registro Geral dc Imóveis, matricula n°
,3.159, fls. 10, cm data dc 02/02/2006. que possuindo o imóvel acima descrito livre e desembaraçado de quaisouer
ônus, está justo c contratado para vendê-lo a outorgada compradora M.AR1A JOSÉ LOPES SOüÍA como por bem
desta escritura c na melhor forma de direito cfetivamcnie vendido tem, pelo preço certo e previamente convencionaác
de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais), que confessa receber neste ato dela outorgada em moeda corrente deste Pais. eus
contou e achou cxtua, da qual da a mesma compradora plena, geral c irrevogável quitação de paga e satisfeitos trará
nunca mais o repetir, desde já transfere-lhe to^ posse, jus, domínio, direito c ações que exercia sobre o bcir. ora
vendido, para que dele a mesma compradora use, goze e disponha livremente como seu que fica sendo. obriErandc-
sc a vendedora por si e seus sucessores a fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de
direito quando chamados à autoria pela outorgada compradora MARIA JOSÉ LOPES SOUZ.A me fci dito que
aceitava a presente venda e esta escritura em todos os seus expressos termos, exibindo-me os seguintes documc-nros: A
certidão ne^va de ônus e Hipoteca, Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), a ser pago oela outcroaca
compradora, à Prefeitura Municipal dc Colinas-MA. R-2-3.159. cm 18/05/2012, protocolo n° 672, fts. 54. 1:-tc
l/A, Escriturí^blica de Venda e Compra, Livro n® 44, fls. 27 e v. Colinas. 18 de Maio de 2012. .As) Gerúiio Jcsc i-:
Aimei^^T^díra Júnior, Oficial do Registro de Imóveis. Confere^com o originai do livro e fls. que fielracníe diaitei,
' ' Oficial do Registro dc Imóveis, digitei, sufescnrvi, dato e assino,

Colinas, 18 de 2012.

L CLihA

ü iGetúlio José de Ámt^é Teixeira Júnior
Oficial dó R^gÍOTO de Imóveis
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PROPOSTA OELOCAÇÃOOE IMÓVEL

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL OE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS - MA, PARA SUPRIR NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL.

NOME DO ÓRGÃO LOCATÁRIO - Prefeitura Municipal de Colinas/SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO -
GUARDA MUNICIPAL.

LOCALIZADO à: Praça Dias Carneiro, n" AD2, Centro, na Cidade de Colinas Estado do Maranhão

LOCADOR; SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA,
Com RG N° 052.A92.612.0U-A SSP MA, CPF n° DÍ0.3A2.363-53 (pessoa física).

ENDEREÇO DO IMÓVEL Travessa Delfim Coelho, 1A8. Centro Colinas - MA.

PRAZO DA LOCAÇÃO: por um período de 12 (doze) meses pelo período de 11/01/2023 a 11/01/202A.

VALOR PROPOSTO E ACEITO PELAS PARTES: valor 12 (doze) prestações de R$ 2.250.00 (dois mil duzentos e
cinqüenta reais), totalizando o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

Colinas (Ma). 05 de janeiro de 2023.

.MARIA JOSÉiíOPES SOUZ
Com RG H" 052./i92.612.01i-A SSP MA,

CPF n° DAD.3A2.363-53 (pessoa física)

Praça Dias Carneiro, pe 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

MINUTA

CONTRATO N» /2023/SEMAG

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-

MARANHÃD/SECRETARIA MUNICIPAL DE /SEMAG—- E O SR.
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E

CONOIÇOES A SEGUIR PRODUZIDAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS , sediada à Praça Dias Carneiro,iD2. Centro. COLINAS-MA. CNPJ - MF N"
CNPJ: 06.113.662/0001-25. e a SECRETARIA MUNICIPAL DE COLINAS/SEMED. doravante denominadas LOCATÁRIO,
neste ato representado, pelo Senhor Secretário Municipal de Colinas, o SR. , —

,  CPF N" , RG N" SSP/MA, residente e domiciliado nesta
cidade, e do outro lado, o Sr. - CPF N° ,

doravante denominado LOCADOR sediada na Rua. Bairro na cidade de

Colinas - Maranhão, tem entre si ajustado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, tendo em vista do que
consta no Processo Administrativo n.' /2023/SEMAG , e nos termos do ART. Ik, Inciso X da Lei
Federal n." 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel de propriedade do Senhor situado à
rua nesta cidade, para instalação da órgão da Secretaria
Municipal de /SEMAG

CLÁUSULA SEGUNDA-DO IMÓVEL
O imóvel objeto desta locação localiza-se à rua na cidade de Colinas - Maranhão,

de propriedade do Sr.(A) — - , e apresenta as características contidas no Formulário
da Descrição das Condições Gerais do Imóvel.

PARÁGRAFO ÚNICO: A entrega das chaves deverá ser realizada quando da assinatura do Contrato. Nesta entrega
das chaves pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, o imóvel deverá estar nas mesmas condições descritas no Formulário
da Descrição das Condições Gerais do Imóvel.

CLÁUSUU SEGUNDA: DA VIGÊNCIA

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-maíl; cplcolinas(§)gmaií.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MAF?ANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

A presente locação tem o prazo de duração de 12 (doze) meses com início em —/—/2023 a —/ /2023
podendo ser objeto de PRORROGAÇÃO, a menos que uma das partes manifeste-se expressamente até 60
(sessenta) dias antes de seu término.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência deste CONTRATO, o LOCATÀRO reserva-se o direito de denúncia, a
qualquer tempo, desde que expresse essa vontade ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este CONTRATO poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 (sessenta) meses,
contando a partir da data inicial de vigência do primeiro contrato de locação do presente imóvel, conforme
incisos I e II do art. 57 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ALUGUEL / PERIODICIDADE
O valor total do presente CONTRATO corresponde a R$ ( ), cujo o valor
mensal da locação corresponde a R$ (- ). que ppderá.ser reajustado a cada
12 (doze) meses, de acordo com as partes, com base na taxa obtida da média aritmética dos índices oficiais
do Governo Federal, acumulados nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último mês de vigência do contrato
(IGPM/FGV. IGP/FGV, IPC/FGV e IPCA/IBGE) ou seus substitutivos.. As parcelas mensais serão pagas pelo
LOCATÁRIO, em Banco/Agência/Conta Corrente ou outra forma pré-determinada pelo LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para que seja efetuado o reajuste anual previsto acima, o LOCADOR deverá, até 30 (trinta)
dias antes do vencimento dos 12 (doze) meses vigentes, solicitar por escrito, o reajuste previsto no caput desta
Cláusula Contratual.

CLÁUSULA QUARTA; DAS DESPESAS

As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA QUINTA: DOS ^ IMPOSTOS E TAXAS - RESPONSABILIDADES
Serão de responsabilidade do LOCATÁRIO, os encargos com limpeza, água e esgoto, luz, telefonia ou outras
despesas que poderão vir ocorrer.

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 pagamento do IPTU relativo ao imóvel locado, bem como as demais taxas incidentes sobre o
imóvel, serão de responsabilidade do LOCADOR.

CLAUSULA SEXTA: DAOESTINAÇÃO

Praça Dias Carneiro^ ns 402, CEP 65.690.000

E-mail; cplcolinas(S>gmail.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

O imóvel ora locado só poderá ser utilizado pelo LOCATÁRIO, para instalação inerente às suas atividades, vedada
a sublocação, o empréstimo, ou a cessão do imóvel, parcial ou total, salvo se devidamente oficiada e autorizada
pelo LOCAOOR;

CLÁUSULA SÉTIMA: CONSERVAÇÃO E DEVOLUÇÃO DD IMÓVEL
O LOCATÁRIO obriga-se a conservar o imóvel e a devolvê-lo, nas mesmas condições recebidas, ressalvados os
desgastes naturais decorrentes do uso regular, de conformidade com o Formulário da Descrição das Condições
Gerais do Imóvel que passará a fazer parte integrante do contrato de locação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando demonstrado interesse da desocupação do imóvel, será feita uma avaliação das
reformas necessárias, para que o órgão usuário possa indenizar o proprietário do imóvel. Deverá ser
providenciado, de imediato, a rescisão do contrato de locação e a entrega do imóvel, interrompendo, desta forma,
o pagamento do valor locatício.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao término da locação, a entrega das chaves só será processada após vistoria de saída,
mediante a exibição dos comprovantes de quitação das despesas de energia elétrica, água, telefone.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica facultado ao LOCADOR. procuradora ou preposto desta, vistoriar o imóvel sempre que
julgar necessário.

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de o imóvel ser posto à venda, o LOCATÁRIO desde já autoriza as visitas de
interessados, ressalvando-se a prioridade para aquisição do imóvel por parte do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO QUINTO: Estando o imóvel segurado, no caso de incêndio ou de ocorrência de qualquer outro motivo
de força maior que impeça a utilização parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do LOCATÁRIO, poderá
este considerar rescindido o contrato, sem que o locador assista o direito a qualquer indenização.
CLÁUSULA OITAVA: BENFEITORIAS ADICIONAIS

O LOCATÁRIO só poderá efetuar no imóvel benfeitorias e adaptações com autorização expressa e antecipada do
LOCADOR, com antecedência de 30 (trinta) dias. e que se incorporarão ao imóvel.

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando da autorização, deverão estar claras entre as partes, se estas benfeitorias serão
descontadas dos valores previstos em locação ou convertidas em períodos de locação isentos de taxa. ou ainda
não terão direito a retenção, indenização ou remoção das mesmas, quando findo o CONTRATO:

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por denúncia do LOCATÁRIO (Cláusula
Segunda - Parágrafo Primeiro), o qual se desobrigará com o imóvel, a partir da data de assinatura do TERMO DE
ENTREGA DE IMÓVEL ou depósito de chaves em juízo.

Praça Dias Carneiro, ns 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolÍnas@gmail.com

Colinas - MA



Prefeitura

deColinas
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FOLHAS;

PROC.;

Asa.;

CliUSUU DÉCIMA; DA PUBLICAÇÃO

O LOCATÁRIO fará. obrigatoriamente, a publicação do resumo deste contrato em Diário Oficial do Estado do
Maranhão e/ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal.

Fica eleito o foro da comarca de COLINAS - Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

COLINAS (Ma) de de 2023

CONTRATANTES:

LOCATÁRIO
impRüOENClooA sm

Secretária Municipal de Administração Ser ai /SEMAS

LOCAOÜR:

Testemunhas:

T

CIC N'

T_

C.I N»

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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ESIAÜO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PROCESSO ADMINISTRATIVO W" GB/2023/SEMAG

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL

ASSUNTO; Contrato de Locação de Imóvel - locação de imóvel para funcionamento da Guarda Municipal, de

interesse da Prefeitura Municipal de Colinas - MA, para suprir necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL.

EMENTA: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, que trata da locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA

MUNICIPAL, durante o período de 12 (doze) meses, (11/01/2023 a 11/01/202A).

Diz a Lei Federal n° 8.666 / 93 atualizada pelas Leis Federai n" 8.883 1%. 9.648 / 98 e 9.854/99. "Art. 24- X, Para

compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o

valor de mercado, segundo avaliação previa'.

PARECER N''11/2023/CPL

Trata-se neste processo da solicitação de locação do imóvel para funcionamento da GUARDA

MUNICIPAL, de propriedade da SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA, com RG N" D52.492.612.014-4 S3P MA, CPF n°

D4D.342.363-53, localizado na Travessa Delfim Coelho, 148, Centro Colinas - MA, por um período de 12 (doze)

meses, em conformidade com o contido no inciso X do art. 24. da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, de

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL.

Para instrução do presente processo de locação de imóvel, encontra-se anexado os seguintes documentos:

1 - Formulário da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pelo Engenheiro Civil Responsável: WIDMAR

VIEIRA FREITAS DA SILVA CREA N" 2380/PI;

2 - Proposta de Preços do proprietário do imóvel, onde pode ser constatado que o valor ofertado pelo locador

está compatível com a estrutura oferecida pelo imóvel, para a presente locação será pago o valor 12 (doze)

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.602/0001-25

prestações de 2.25G.0D (dois mil duzentos e cinqüenta reais), totalizando o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete

mil reais), para o período de 12 (doze) meses;

3 - Dotaçao Orçamentária, conforme encontra-se informado pelo Setor Financeiro;

i - Documentação do Proprietário do imóvel. RO e CPF e Comprovante de Residência:

Analisando-se a locação do aludido imóvel, observa-se que estão presentes requisitos de dispensa

de licitação, na forma do inciso X do artigo Ih da Lei n° 8.666/93. verbis:

'Art. 2A. É dispensável a licitação;

/ - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha,

desde que opreço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliaçãoprévia.'

'Art. 26. Parágrafo Único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou retardamento, previsto

neste artigo. SERÁINSTRUÍDO, NO QUECOUBER. COMOS SEGUINTESELEMENTOS:

(...)

il - razão da escolha do fornecedor ou executante;

/// -justificativa dopreço.'

Evidentemente, acerca da justificativa de preço, apenas é possível comparar preços, quando

existem outros imóveis na localidade que correspondem com as mesmas condições capazes de atender a satisfação

do interesse público. Não havendo outra escolha a Administração Pública fica impedida de comparar preços. A lei

8.666/93 e suas alterações posteriores de licitações são claras. Aplica-se no processo de dispensa o que couber dos

elementos I. II, III e IV.

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas(S)gmail.com

Colinas - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DECOUNAS

CNPJ OS.113.682/0001-25

Encontra-se demonstrado adequação do imóvel para os fins da Administração, bem como a relação

custo/benefício, considerando a razoabilidade do preço praticado. Portanto, não se vislumbra violação legal na

realização do contrato de locação pretendida.

Diante de todo exposto, e da evidente necessidade da locação do imóvel em tela, justifica-se a

presente dispensa de licitação, tendo em vista a satisfação do interesse público e a incompatibilidade de realização

de procedimento licitatório, na forma do inciso X do artigo 2A da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim

como a inviabilidade de competição, submetendo-se presente Parecer à análise e aprovação do Excelentíssimo

Senhor Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, e posterior encaminhamento à Assessoria Jurídica para

análise e Parecer,

justifica-se a escolha do imóvel em tela, uma vez que não existe no município de colinas outro

imóvel com as mesmas condições físicas adequadas para oferecer o funcionamento da Guarda Municipal, assim não

há como a Administração Pública realizar pesquisa de preço de mercado, eis que não existem outros imóveis

adequados.

Colinas (MA). 06 de janeiro de 2023.

M

PRESIDENIEDACPL

ROSA NETO

O

CARLGSTigfSANTDS
MEMBRO

De acordo:

IVANPRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas(S)gmall.com

Colinas - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

A ASSESSORIA jurídica.

Para análise e Parecer do presente processo de locação de imóvel, conforme parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N"
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (Ma), 09 de janeiro de 2023.

Praça Dias Carneiro, n? 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcollnas@)gmali.com

Colinas - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682^0001-25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2023/SEMAG

INTERESSE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO; Contrato de Locação de Imóvel - locação de imóvel para funcionamento da Guarda Municipal para
suprir as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL.

Ementa: Locação de Imóvel por dispensa de licitação. Atendimento ao interesse público. Avaliação prévia. Possibilidade
com fulcro no art. 2A, X da Lei 8.666/93.

PARECER N°.12/2023/ASSEJUR

Examina-se o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre a locação de imóvel para
funcionamento da Guarda Municipal, de interesse da Administração Municipal, de propriedade da SRa. MARIA
JOSÉ LOPES SOUZA, com RG N° 052.A92.612.D1Í-4 SSP MA. CPF n" 040.342.363-53. localizado na Travessa Delfim
Coelho. 148. Centro Colinas - MA. por um período de 12 (doze) meses, conforme inciso X do art. 24, da Lei n'
0.666/93 e suas alterações posteriores.

Com efeito, encontra-se anexado ao presente processo Formulário da Descrição das Condições
Gerais do Imóvel, exarado pelo Engenheiro Civil Dr. WIDMAR VIEIRA FREITAS DA SILVA. CREA N° 238D/PI. onde dispõe
que o valor justo para a locação, valor 12 (doze) prestações de R$ 2.25D,0D (dois mil duzentos e cinqüenta reais),
totalizando o valor de R$ 27.DOD.OO (vinte e sete mil reais), para o período de 12 (doze) meses, em conformidade
com a Proposta de Preços ofertada.

Para a presente contratação encontra-se disponibilidade de dotação orçamentária, para a
despesa, conforme se encontra informado pelo Setor Financeiro.

A presente dispensa para locação do imóvel justifica-se em virtude do Município não dispor de
imóveis, nem haver outros no município com a estrutura e dimensões adequadas para prestação dos serviços
oferecidos a população.

Analisando-se as condições de locação do aludido imóvel, observa-se que estão presentes
requisitos de dispensa de licitação, na forma do inciso X do artigo 24 da Lei n° 8.666/93, verbis:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia."

Praça Dias Carneiro, n® 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmail.com
Colinas • MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PRBFBITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Nota-se a inviabilidade de competição em torno da locação pretendida, tendo em vista a
especial conveniência para a Administração, uma vez que para o bom funcionamento e atendimento das ações a
serem realizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL, urge a necessidade de ser
instalada em um local de fácil acesso à população, com espaços adequados e suficientes.

Vislumbra-se a necessidade de ser locado o imóvel aqui referenciado, fundamentado com base
nos princípios da proporcionalidade, razoabilidade, eficiência, economicidade e finalidade, a relevância do imóvel
para a satisfação do interesse público.

Convém citar que a Comissão Permanente de Licitação instruiu o presente processo com a
documentação necessária a subsidiar o Contrato de Locação de Imóvel, a saber: documentos do representante
legal. Proposta de Preços, Formulário da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, RG, CPF. Comprovante de
residência.

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, ante a solicitação de dispensa de licitação,
sua justificativa e ratificação, demonstrando a necessidade do imóvel para o desempenho das atividades
administrativas e a sua adequada para a satisfação do interesse público específico, se manifesta pelo
deferimento do pedido, e que sejam os autos encaminhados ao Excelentíssimo Senhor Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento, para autorização e a adoção das providências cabíveis.

É o parecer, s.m.j.

Colinas (MA), D9 de janeiro de 2023.

{amWjés Silva

TAMIRES SILVA ESA

OAB/PI N° 13.627

À vista das Informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes. APROVO e
AUTORIZO a realização do procedimento Dispensa
de licitação.

IVAN PRUDENCIODA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmaII.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS

CNPJ 06.113-682/0001-25

cOtHAS:

PROC-:

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2DZ3/CPL/SEMAG

PARTES INTERESSADAS:

LOCADDR: SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA Com RG N° 052.A92.612.Q1A-/. SSP MA, CPF n^DAD.SAZ.aóS-Sa

LOCATÁRIO; PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL, neste ato representa da pelo Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento, IVAN PRUOÉNCIO DA SILVA, CPF 0D3.301.723-95.

OBJETO: Locação de imóvel, SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA Com RG N° 052.A92.612.D1A-A SSP MA. CPF n'
D4D.3/.2.363-53, localizado na Travessa Delfim Coelho. 1A8, Centro Colinas - MA. para o período de 12 (doze)
meses, conforme inciso X do art. 26. da Lei o" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DESPACHO: Dispenso o procedimento licitatório, a que se refere este EXTRATO, com base legal no Artigo 24. inciso
X. da Lei Federal n" 8.666/93. Parecer da CPL N° 11/2023/CPL e Parecer Jurídico N= 12/2023/ASSEJÜR.

VALOR TOTAL: 12 (doze) prestações de R$ 2.25D,D0 (dois mil duzentos e cinqüenta reais), para o período de 12
(doze) meses, totalizando o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em conformidade com a Proposta de
Preços ofertada.

VIGÊNCIA; 12 (doze) meses, referente ao período de (11/01/2023 a 11/01/2024).

Colinas (MA), 10 de janeiro de 2023.

IVAN PRUOÉNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-maíl: cplcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

•OUVtA®

pROCd

AsS-'

AO Senhor Secretário,

Para Ratificação, Homologação e Adjudicação, do objeto da presente dispensa de licitação para locação de
imóvel, de acordo com o caput do art. 26 e inciso VI do Artigo A3 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (Ma), 10 de janeiro de 2023

Praça Dias Carneiro, n- 402, CEP 65.690.000

E-mail: cpicolinas@gmail.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06-113.682/0001-25

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCmÇÃON°05/2023/CPL

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26 Lei n" 8.666/93, o presente Termo de
Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento nos termos do
inciso X do art 26 da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e em conformidade com a Nota de Empenho e
Proposta de Preços, e em conformidade com o Parecer da Comissão Permanente de Licitação/CPL N° n/2D23/CPL e
Parecer Jurídico N® 12/2D23/ASSEJUR, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38. inciso VI. do mesmo diploma
legal.

N® DO PROCESSO; Processo Administrativo N® 08/2Ü23/SEMAG

OBJETO; locação de imóvel para funcionamento da Guarda Municipal, para suprir necessidade da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL.

NOME DO LOCADOR: SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA,
Com RG N® 052.692.612.016-6 SSP MA.

CPF n° 060.362.363-53,

ENDEREÇO: Travessa Delfim Coelho, 168, Centro Colinas - MA

VALOR: 12 (doze) prestações de R$ 2.250.00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais), totalizando o valor de R$ 27.000,00
(vinte e sete mil reais).

VIGÊNCIA: por um período de 12 (doze) meses.

Colinas (Ma). 11 de janeiro de 2023.

ífSi/o
IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolÍnas(S>gmail.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

HOMOLOGAÇÃO

FOLHAS;

Ass.:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" GB/2G23/SEMAS

AMPARO LEGAL: ART. 43, INCISO VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

DISPENSA GE LICITAÇÃO N" 05/2023/CPL

HOMOLOGO, na forma do art. 43, inciso VI da Lei Federal N" 8.666/93 e suas posteriores alterações,
em favor da pessoa física: SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA, com RG N" 052.492.612.014-4 SSP MA, o valor de 12
(doze) parcelas de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais), totalizando o valor de R$ 27.000,00 (vinte e
sete mil reais), para o período de 12 (doze) meses, o objeto da DISPENSA GE LICITAÇÃO N" 05/2023/CPL, com base
legal no inciso X do art. 24, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, consistente na locação de imóvel
localizado na Travessa Delfim Coelho, 148, Centro Colinas - MA, para funcionamento da GUARDA MUNICIPAL da
Prefeitura Municipal de Colinas/MA, por um período de 12 (doze) meses, conforme a Proposta de Preços.

Colinas (Ma), 11 de janeiro de 2023.

IVAN PRUOÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmail.com

Colinas • MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

fOLHAS; w
proc.íD"'^ !
A«s.: íí.

ADJUDlCAÇÃO/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 08/2023/SEMAS

OISPENSA DE LICITAÇÃO N° G5/2023/CPL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: no Artigo Ik. inciso X. da Lei Federal n" 8.666/93.
OBJETO: Locação de imóvel localizado na Travessa Delfim Coelho, 168, Centro Colinas - MA. para funcionamento

da Guarda Municipal de Colinas/MA, por um período de 12 (doze) meses, conforme inciso X do art. 26. da Lei n®

8.666/93 e suas alterações posteriores e Proposta de Preços.

De acordo de acordo com Art. 63, inciso VI da Lei Federal N® 8.666/93 e suas posteriores

alterações e o MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS constantes deste Processo Licitatório.
ADJUDICAMOS em favor da empresa abaixo indicada, o valor abaixo:

NOME: PESSOA FÍSICA VALOR

1 - SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA Com RG N® 052.692.612.G16-6 SSP MA. CPF n°

G60.362.363-53,

R$2.250.G0

TOTAL R$27,0G0.G0

Colinas (Ma). 11 de janeiro de 2023.

IVAN PRUDENCiO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DECÓLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25

CONTRATO

CONTRATO N''H/2023

PROCESSO AOMINISTRATIVO; N" 08/2023/SEMAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO H" 05/2023/CPL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMdVEL, PARA INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO DA
GUARDA MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS-MARANHÃO/SECRFTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA
MUNICIPAL, E A SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA. MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, sediada à Praça Dias Carneiro, A02. Centro, COLÍNAS-MA, CNPJ - MF N"

CNPJ: 06.113,682/0001-25, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL OE COLINAS,
doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato representada, pelo Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento, o SR. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA, CPF n" 003.301723-95, residente e domiciliado nesta cidade, e do
outro lado. o SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA, CPF N" 040.362.363-53, RG N" 052.492.612.Ü14-4 SSP MA SSP/MA
doravante denominado LOCADOR sediada nesta cidade de Colinas - Maranhão, tem entre si ajustado o presente

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÚVEL. tendo em vista do que consta no Processo Administrativo n.® 08/2023. e nos
termos do ARI 24, Inciso X da Lei Federal n.® 6.660/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel de propriedade do SRA, MARIA JOSÉ LOPES SOUZA,
situado à rua Travessa Delfim Coelho, 148, Centro Colinas - MA. para instalação da Guarda Municipal, órgão da
Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

CLÁUSULA SEGUNDA-DO IMÕVEL
O imóvel objeto desta locação localiza-se à Travessa Delfim Coelho, 148, Centro Colinas - MA, de propriedade da
SRA. MARIA JOSÉ LOPES SOUZA, e apresenta as características contidas no Formulário da Descrição das
Condições Gerais do Imóvel,

PARÁGRAFO ÚNICO: A entrega das chaves deverá ser realizada quando da assinatura do Contrato. Nesta entrega
das chaves pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, o imóvel deverá estar nas mesmas condições descritas no Formulário
da Descrição das Condições Gerais do Imóvel.

CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cpfcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 05 U3.602/0001-25

A presente locação tem o prazo de duração de 12 (doze) meses com início em 11/01/2023 a 11/01/2024 podendo ser
objeto de PRORROGAÇÃO, a menos pue uma das partes manifeste-se expressamente até 60 (sessenta) dias antes
de seu término.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência deste CONTRATO, o LOCATÀRO reserva-se o direito de denúncia, a
qualquer tempo, desde que expresse essa vontade ao LOCAOOR, por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Este CONTRATO poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 (sessenta) meses,
contando a partir da data inicial de vigência do primeiro contrato de locação do presente imóvel, conforme
incisos i e 11 do art. 57 da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ALUGUEL / PERIODICIDADE
O valor total do presente CONTRATO corresponde a R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), cujo o valor mensal da
locação corresponde a R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais), que poderá.ser reajustado a cada 12
(doze) meses, de acordo com as partes, com base na taxa obtida da média aritmética dos índices oficiais do
Governo Federal, acumulados nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último mês de vigência do contrato
(IGPM/FGV, IGP/FGV, IPC/FGV e IPCA/IBGE) ou seus substitutivos.. As parcelas mensais serão pagas pelo
LOCATÁRIO, em Banco /Agência -—/Conta Corrente —- ou outra forma pré-determinada pelo LÜCADDR.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para que seja efetuado o reajuste anual previsto acima, o LOCADOR deverá, até 30 (trinta)
dias antes do vencimento dos 12 (doze) meses vigentes, solicitar por escrito, o reajuste previsto no caput desta
Cláusula Contratual.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS
As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

09 GUARDA MUNICIPAL

04 122 0052 2048 0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUINTA: DOS IMPOSTOS E TAXAS - RESPONSABILIDADES
Serão de responsabilidade do LOCATÁRIO, os encargos com limpeza, água e esgoto, luz, telefonia ou outras
despesas que poderão vir ocorrer.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento do IPTU relativo ao imóvel locado, bem como as demais taxas incidentes sobre o
imóvel, serão de responsabilidade do LOCADOR.

CLÁUSULA SEXTA: DA DESTINAÇÃO

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-maií: cplcolinas@gmatl.com

Coiinas - MA
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

O imóvel ora locado só poderá ser utilizado pelo LOCATÁRIO, para instalação inerente às suas atividades, vedada
a süblocação. o empréstimo, ou a cessão do imóvel, parcial ou total, salvo se devidamente oficiada e autorizada
pelo LOCADOR;

CLÁUSULA SÉTIMA; CONSERVAÇÃO E DEVOLUÇÃO 00 IMÓVEL
O LOCATÁRIO obriga-se a conservar o imóvel e a devolvê-lo, nas mesmas condições recebidas, ressalvados os
desgastes naturais decorrentes do uso regular, de conformidade com o Formulário da Oescriçio das Condições
Gerais do Imóvel que passará a fazer parte integrante do contrato de locação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando demonstrado interesse da desocupação do imóveL será feita uma avaliação das
reformas necessárias, para que o órgão usuário possa indenizar o proprietário do imóvel. Deverá ser
providenciado, de imediato, a rescisão do contrato de locação e a entrega do imóvel, interrompendo, desta forma,
o pagamento do valor locatício.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao término da locação, a entrega das chaves só será processada após vistoria de saída,
mediante a exibição dos comprovantes de quitação das despesas de energia elétrica, água, telefone,

PARÁGRAFO TERCEIRO; Fica facultado ao LOCADOR, procuradora ou preposto desta, vistoriar o imóvel sempre que
julgar necessário,

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de o imóvel ser posto à venda, o LOCATÁRIO desde já autoriza as visitas de
interessados, ressalvando-se a prioridade para aquisição do imóvel por parte do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO QUINTO: Estando o imóvel segurado, no caso de incêndio ou de ocorrência de qualquer outro motivo
de força maior que impeça a utilização parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do LOCATÁRIO, poderá
este considerar rescindido o contrato, sem que o tocador assista o direito a qualquer indenização,
CLÁUSULA OITAVA: BENFEITORIAS ADICIONAIS

O LOCATÁRIO só poderá efetuar no imóvel benfeitorias e adaptações com autorização expressa e antecipada do
LOCADOR, com antecedência de 30 (trinta) dias, e que se incorporarão ao imóveL

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando da autorização, deverão estar claras entre as partes, se estas benfeitorias serão
descontadas dos valores previstos em locação ou convertidas em períodos de locação isentos de taxa, ou ainda
não terão direito a retenção, indenização ou remoção das mesmas, quando findo o CONTRATO;

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por denúncia do LOCATÁRIO (Cláusula
Segunda - Parágrafo Primeiro), o qual se desobrigará com o imóvel, a partir da data de assinatura do TERMO DE
ENTREGA DE IMÓVEL ou depósito de chaves em juízo.

CLÁUSULA DÉCIMA: OA PUBLICAÇÃO

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinas@gma1l.CDm

Colinas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

O LOCATÁRIO fará. obrigatoriamente, a publicação do resumo deste contrato em Diário Oficial do Estado do
Maranhão e/ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal.

Fica eleito o foro da comarca de COLINAS - Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E. para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

COLINAS (Ma),n de Janeiro de 2023

CONTRATANTES:

LOCATÁRIO.
IVANPRUDENCIODA SIL VA

Assessor de Relações institucionais e Planejamento

LOCADOR:
\J MARfAJOSE LOPES SOUZA
CPF N" ÜA0.3A2.363-53, RG N" 052.A92.612.01A-4 SSP MA SSP/MA

Testemunhas:

ZvJwdWWsAÕii 'CO

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolinastiigmall.com

Colinas - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.6B2/0001-25

folhas
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Ao Setor Financeiro.

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N" 6,320/66, e na forma da LeiN°8.666/93
e suasposteriores alterações.

Cumpra - se na forma da lei.
Colinas (Ma), 11 de janeiro de 2023

IVAN PRUOENCIÜ DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, n- 402, CEP 65.690.000

E-mail: cpicolinas@gmail.com

Colinas - MA
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EXTRATO DO CONTRATO N" 14/2023,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - GUARDA MUNCIPAL - OBJETO: ° à:
Locação de imóvel para funcionamento da Guarda Municipal DO VALOR R$: 27.000,00 (vinte e sete
mil reais) CONTRATADA: Maria José Lopes Sou/a CPF N° 040 342 363-53, AMPARO i-EGAf>:
Art. 24 inciso da Lei 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 05/2023 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
11/01/2023 a 11/01/2024

Colinas - (MA), 11 de janeiro de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudencio da Silva -

Assessor dc Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.G90-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail; prcfrituram_unic:ipa]decolinas«,gniail.coin Site: www.colinas.nia,gpv.br Fone: (99) 3552-1626
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C0N1R.\T.\I)\; Isaix-I Vieira de Alcnctir CIT N: 69Õ.955.633.|5.

.A.MP.ARO t.EG.XI.: arl 24 inciso \ da I.ci l'cdcrdl n°:. 8.(){iíi/93c

Mias PostiTÍurcs altcnnòi» c Propmla dc í'n.%os MOO.AMÍMDE:

Dispensa dc i.ícilaçào iCÜI/2023 \ KíKNCT.A; 12 (do/.c) me
ses Colinas • (MA). 11 de janeiro dc 2023.CONI RAIAN ! ICSf Liliane

Neves Carvallii> -SeereOiria Municipal de Saude/SFMl vS.

E.M R.VK) 1)0 < ()Vl R.\rON" 02/2023. PKFMJTl R.\ \IIM

CIPAl. DK COI.IN.XS/M.X - SRrREl AKI.X MUMC IPAl. DL

MEIO .\MB1LN I L - OBJFTU: Locação de inanel para tuneiona-
menlo da Sccreiai l;i Municipal de Meio .Amhicnie DO \ ,AI OR RS
12.000.0o (do/e mil real.',) CONTR.X l.\í> \: .losc Dcinclrio Rilieiro

de Sousa Cl'l N: 1 1(1.823.053-91. AMPARO I.Ltí.XL: ari 24 in

ciso \ da I.ci l-cilvral n";. 8.666/93c suas 1'iisicriorcs alicracOcs c

Proposta dc Preços \10D.AL1I>,\I>L: Dispensa de l.iciiaçüo ii"
02/2023 - C P!.. \ IGLNCT.V: 12 (do/e) nie.ses Colinas - (MA). 1 1

dc ianciro dc 2023.(.'(>N rRA'I.AN ri.;Sr han frudcncio da Silva -

Assessor dc Relações insliíocionais e Planejamemo.

li;VrR.VI () DO CON Í R.VrO N" 14/2023. PRIlFKnT RA \Il \í

ClP.\I.DKCOLIN.\.S/MA-Gl .\l<l),\ Ml Nf IPAL-OH.II. iO: ã:

Locação dc imóvel ptira (nncitiiiamcnlo da (ítiarda Municipal DO \'.\-

I.OR RS: 27.000.0(1 (\ime e scie mil reais) COMR.VIAD.A: Maria

José l.ojx-s Sou/a ( IT V O40.342..363-53. WIP.MU» l.KJ.M.: .\rt.

24 inciso (Ia I .ei 8.(i6ú/93 e suas Pusteriui cs alterações c Proposta de
Preços SIOU M.ID.VDL: [)ls|)eiisa de l.icitavão n" 05/2023 - CPI..

XIGKNCl.X: 12 (dri/«) meses 11/01/2023» 11/01/2024 Colinas-(MA),

11 de.iajieiix>de202.3CON 1'R.ATAN ri;:Srlvan Pmdêiicioda Siha .As

sessor de Relaçcies Insiilaeinnais e Planejamenlo,

EXTRATO DO (ON I ILATO N" 15/2023. PREKEm R V MIM

ÍTPAI.DK COLINA.S/M.X-SECRE iARIA .Ml MCTPXl. XDM-

INISTK X(. ÃO (.ER.XI. - ÜUJL R»: à: Locação de imóvel para lim-
eionamenio do Viva Proeon DO X'.X!.OK RS: 28.800.00 (v iiac e oito

mil e oilocemos reais) CON I R XTXD.X; lose Wasliinçi.m 1'erejia
de Assunção Ci'1 N" 215.778.4r,3-:o. XXIPvRO Í.LCiAÍ.: .Xr(. 24

Inciso da Lei 8,660/93 c suas Pusterlures alleravões e Pniposla
de Preços XIOD.XI.ID.XDE: Dispensa dc Licitação n" 07/2023
• CPL. X IGLNCIA: 12 (dn/e) mesesII/II1/2023 a 11/01/2024 Co
linas - (MAi. 1 1 de Janeiro dc 2(l23CON I RAlANlT.tSr Ivan 1'ni-
dêncio da Silv a Assessor dc Relações Inslitaeionais e Planejamenlo.

EXTR,\10 DO CONTRATO X'' 2l/2023.PREI Em R.X Ml M
CTP.XI, DE <-OLlN.XS/M.X - SECKKr.XKI.X Ml NlCil' XI. DE \S
SiSTÊNÍ IA SOCI.Xl.-OBJETO: l.ocação de imóvel pura Iniieionn-
mcmoda Sede da Seeietaria Municipal de A.ssislência Social DO VA
LOR R%: .lli.OOO.OO (trinta mil reais) ( ON FR.VLXD.V: Densviildo

Pereira de Sonsa CPI' N" 702.406.633-49. AXIP.XRO LEGAL: Ari.

24 inciso da Lei 8.666/93 c suas Pnsleriorts alterações e Proposta
de Preços .XIOD.XI.ID.XDE: Dispensa de Licitação n" 12/2023 •
rPL, X IGÊNd.X: 12 (dn/e) meses U/01/2023 a 11/01/2024 Coli-
nas -1 M.Al, I I de janeiro lic 2Ü23CON IR.AI.AN I l::Sr' Jardania Via
na de Oliveiia l icitas Secretaria Municipal dc .Assistência Social.

EXI RAFO DOt ()M RAIO N" I3/2023.I'RL1EÍ IT R,X \ll NI

CIP XLDE COLIN.XS/.XIA-SEt RE I.XKI.X MUMC IPAL DE .Xll

LIIER -OBJI; R). Locação de imóvel para riineioiiamcmo da Secre

taria Municipal da Mulher • DO XALOR R.S: 36.000.00 (trinta e

seis mil reais) <ONTR.VI.XD.X: Ralniimvto Pereira dc .Assunção
CPI N' 032.584.313.72. X.XIPARO LKG.XL: An. 24 inciso da

I.ci 8.666/93 e suas Posteriores alterações c Proposta de Preços
MCÍÜ.ALID.XDEí Dispensa de Licitação n" Í3/2023 - C.PL, X'l-

CiÊNCT.X: l2{do/e) meses 11/01/2(123 a 11/01/20246 olinas - (MA).
11 de janeiro ile 2023.C()NTRAIANTFiSr Ivan Prudêiicio da Silva
- Assessor de Relaçõe.s Insiiuieionais e Planejamenlo.

KX'IR.XlO DO CONTRAIO N' 18/2023. PREI EirUR.X Xll -

MCiPXl. DECOLIN.XS/XIX-SEC REI ARI \ Xll MC IP.XLDK

EDl C .XCj .XC) • OU.Ij.ll): Locação de imóvel para runcionameiKo
da 1 inidiide Escolar São Pio - X - DO XALOR RS; 54.0()(l.fl(l (ein-

t|uenta e qiialro mil teais) CONTR.XT.XD.X: Carlos Magno Brandão
l eitosa CPFN" 149.475013-91. AMPARO LECiAL: Art. 24 inciso

da Lei 8.666/93 e suas Posleriores aileraçòes e Proposta de Pre
ços MODALIDADE: Dispensa dc Licllaçrio n" 09/2023 - CPL.

X IGÊNCI.X: 12 (do/c) mese.s 11/01/2023 a 11/01/2024 Colimis •
(M.A). 11 de janeiro de 2023. CON I R.VI.ANTL: Sr' Maria do Socor

ro Bo.dit. lorres - secrelaria Municipal dc Fdneaçào-SFMFD.

EXI RAIO DO COM RAIO N' 19/2023, PRElTüil RX Ml N!

C IP.VL DE COI.ÍN.XS/.XI.X - SEC REI ARI.X MCMCTP.-XL DE

EDUC.-\C,'.\()-< )B.I| R): I ocaçào dc imóvel paia riincionamcnUi da

Unid:idc L.scolardo Povoado .Macamhiral-DO\.XI.OR RS: 9.000.00

(nove mi! reai.s) COM R.XT.XD.X: Domingas Carneiro Pereira CPI
N"6l2.328.763-()5. AMPARO LEG AL: Xri. 24 inciso da Lei 8.66

6/93 e suas Posteriores alterações e Proposta dc Preços .MOD.XLj.
DADE: Dispensa dc Licitação n"IO/2023 - CPL. \ IGÊ.NC IA; 12
(do/c) meses 11/01/2023 a 11/01/2024 Colinas - (M.A). II de janeiro

dc 202.3.CON I KAlAN l'L:Sr' Maria do Socorro Ikirha Porres - Se

cretaria Municipal dc 1 Idiicaçdo/SFMFI).

I X PR xrO DO COM R X PO N" 211/2023. PULI EI IT HA Ml NI

CTP.XI. DE COLIN.XS/.XI.X-.SEC RErxRLX MIMr iP.XL DE.XS

SLSI ÊNCT.V .SOCl.XL-OliJi: 10: Locação dc imóvel para Cuncioiia-
mciUodoCotisclla. Iniciar- DO XALOR RS: 27.000.0(1 (v Inicc sclc

mi! reais) C'ON"l'R.VI'.XI>A: I rancisco Sonsa CPI" N" 032.585.643-

53. .XMPXRO I EG.XL: .Ari. 24 ini-isii da Lei 8.666/93 e suas

Pri.steriore.s aiterações c 1'roposta du Preço» .XIODALID.XDE:
Dispensa dc Licitação n" 11/2023 - CPL, X'ICiÊ\CI.X: 12 (do/e)
meses 11/01/2023 a 11/01/2024 Colina.s • (MA), li de janeiro de

2(J2.5C()S"I K.AI.AN liaSr Jardania Viana de Oliveira Freitas - Seere-

laria XInnicipal .le ,\ssis(èiiei.i Social

EXTRAIO 1)0 C OM RAPO N" í6/2023.PRI;M;í IT R.X MUNI

f IPALDECOI IN XS/M X-SEC RE P.XUl.XXII MC IPAI.DE EDl

C.AC,:.XO - OBJI. R): Locação dc imóvel para Poncionamenio do de

posito da Merenda Escolar- DO XAI.OR RH: 36.000.0(1 (trinta •;

sei.s mil reais) CO.N PR.VPXD.A: I raneisca Maria (iomes Oliveira
Cl"! \ • 253.5! 1.188-71). X.XIPARO LECiAL: Xrl. 24 inciso da Lei

8.666/93 c suas l'()stcriores alterações e Propitsia dc Preços .XIO-
D.XI.ID XDL; Dispensa de Licitação n° 1)7/2023 - CPL, \'IC."Ê\.
CIA: 12 (do/e) meses M/01/2023a 11/01/2024 Colinas - (MA). I I
de iJíieiro de 2(i23.Ct)N I R.AIAN l'F;Sr' Maria do Socorro Borba
lorrc.» - Secretaria Municipal dc Educnçào/SIvMFD.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empenho

GL-Global

Processo N°:

{s
N® Emfionho

118025

Unidade Oçamenlána ou Unidade Admmstrtiva Emtenie

09 - GUARDA MUNICIPAL

Ficha:

256

Data da Em«sáo'

11/01/2023

Fiioçflo- SubFunçSo Programa; Tipo Sefluénda'Afio:

04 122 0052 2048 Manutenção da Guarda Munjcipal
SuOAçâo Descnçio

Nnij'07£) da Despesa:

3.3.90.36.15 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

FOUHAS; M
PROC

Asa-:

SuBEIemenIo (STN)iCoala PCASP.

3.3.90.36.15 - Locacao De Imóveis

i Cieüor

MARIA JOSE LOPES SOUZA

CNPJ.'CPF

040.342.363-53

Endereço:

Cidade.

Inscrição Estadual/RG:

Telefona!

CEP: UF;

I  MA

Oese;riçfto do EmoeahO'

VALOR QUE se EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM;

PAGAMENTO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO DA
GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N° 14/2023/SEMAG, PROCESSO
ADMINIST^TIVO D^ DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 05/2023 E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO.

Documento Fiscal

CONTRATO

Valor Total;

27.000,00

Valor do docurnento Dorattanso*

vinte e sete mil reais

Modalidade da LICJtsgáo:

DISPENSA

N" Processo llotalario

.  000017/23

PROCESSO Fonte:

00 - Recursos Ordinários

ErwthedoaléaOata' Saldo Anlertor lê^tàndã^

256 I 2.000,00 I 36,000.001
Saldo Atual

27.000,00 9.000,00

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

09 GUARDA MUNICIPAL

04 Administração

122 Administração Geral

0052 Administração Geral

2048 Manutenção da Guarda Municipal

3.3.90.36.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

Reservado i Orflln de Coniroie

Autorizo o Empenho dessa Despesa:

Em: 11/01/2023

IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA
Assessor de Relações iaslitwc c Piaae}.imnnto

Essa despesa 'oi empenhada em Crédito Própno'
Em: 11/01/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9


